
*REGULAMENTO GERAL* 

1ª NIGHT RUN CAP 
 

 
Capítulo I – Objetivos e Organização 
 

*Art. 1º* – A 1ª Night Run Cap será realizada no dia 0G de agosto de 2025, no município de 
Capitão Poço – PA, com percurso de asfalto. 

*Art. 2º* – Caberá à Comissão Organizadora dirigir e organizar a prova, oferecendo a 

estrutura administrativa necessária para o perfeito desenvolvimento do evento. 

 
OBS: Todos os participantes deste evento serão considerados testemunhas deste documento. 

 

 
Capítulo II – Da Prova 
 

*Art. 3º* – A corrida será disputada nas categorias Individual Masculino e Individual 

Feminino, com distância de 5 km. As inscrições ocorrerão através de site oficial.  

 

Paragrafo Único – Categoria PCD 

A categoria PCD, é somente participativa, gosando o atleta de desconto de 50% no ato da 

inscrição. A condição de PCD deverá ser comprovada através de Laudo dentro da validade. 

Caso o atleta não apresente o Laudo, o mesmo será direcionado para a Categoria Visitante 

ou Local, devendo o mesmo completar o valor de 50%, restante. 

 
*Art. 4º* – A largada e chegada ocorrerão no Residencial Park Aurora II, no dia sábado, 
09/08/2025, com largada prevista para as 1Gh30. 

 

Parágrafo Único – A programação do evento poderá sofrer alterações conforme necessidades 

ou por motivos climáticos e de força maior. 

 

*Art. 5º* – Tempo máximo de duração da prova: 

- 5 km – tempo máximo de conclusão: 1h30. 

 
*OBS:* O atleta que, em qualquer trecho, não estiver dentro do tempo projetado será 

convidado a se retirar da prova. A supervisão técnica e organizacional será de 

responsabilidade exclusiva da Comissão Organizadora. 

 
*Art. 6º* – Poderão participar atletas de ambos os sexos, regularmente inscritos de acordo 
com este regulamento. Não será permitido o acesso de pessoas não inscritas à prova. 
 

*Art. 7º* – Todos os atletas inscritos correrão com o *número de peito com chip, em local 

visíveL, para controle de tempos. 

 



*Art. 8º* – Durante a prova haverá 02 pontos de hidratação. 

 
Capítulo III – Das Inscrições 
 

*Art. Gº* – As inscrições para a 1ª Night Run Cap 2025 estarão disponíveis de 05 de junho a 

18 de julho de 2025, ou até o limite técnico de inscritos, pelo site oficial. 

 
*Valores:* 

- *1º Lote* – R$ 90,00 (até 27/06/2025 ou até esgotarem as vagas disponiveis) 

- *2º Lote* – R$ 100,00 (até 04/08/2025 ou até esgotarem as vagas) 

Obs.: 

Atletas com 60 anos ou mais, terão direito ao Desconto de 50% previsto no estatuto do idoso. 

Atletas PCD, terão direito ao desconto de 50%, conforme o estatuto das pessoas com 
deficiência. 

 
As inscrições são limitadas a 350 vagas. Em caso de desistência, não haverá reembolso. 
 

*Art. 10º* – A idade mínima para participação é de 15 (quinze) anos, com as seguintes 

condições: 

I – A idade considerada será a que o atleta tiver em 31 de dezembro de 2025. 

II – Atletas menores de 18 anos poderão participar mediante autorização por escrito do 

responsável, apresentada na entrega do kit. 

 
*Art. 11º* – Ao efetuar a inscrição, o participante aceita todos os termos deste 

regulamento, assumindo total responsabilidade por sua participação, conforme o Termo de 

Responsabilidade, parte integrante deste documento. 

 
*Art. 12º* – A inscrição é pessoal e intransferível. O participante que ceder seu número e o 
atleta que o utilizar serão automaticamente desclassificados. 

 

*Parágrafo Único* – A Comissão Organizadora reserva-se o direito de rejeitar qualquer 

inscrição. 

 
 
Capítulo IV – Entrega dos Kits 
 

*Art. 15º* – A retirada do Kit de Participação, com o chip de cronometragem, será definida e 

comunicada previamente pela organização. 

 



*Parágrafo Único* – Não haverá entrega de kits após o evento. 

 
*Art. 16º* – Para a retirada do kit é necessário: 

- Documento de identidade com foto (RG ou CNH), pode ser no formato digital. 

- Comprovante oficial de pagamento, pode ser no formato digital. 

 

*OBS 1:* A confirmação de inscrição enviada por e-mail é válida como comprovante. 

*OBS 2:* O comprovante de inscrição gerado pelo sistema não é válido como comprovante 

de pagamento. 

 
*Art. 17º* – Para retirada por terceiros: 

- Autorização assinada pelo atleta, contendo dados do atleta, do terceiro e nome do evento 
(será retida). 

- Cópia simples do documento do atleta (será retida). 

- Documento de identidade original do terceiro. 

 
*Art. 18º* – O KIT inclui: 

- Número de peito 

- Camisa 

- Garrafa personalizada 

- Sacola 

- Medalha pós-prova 
 

*Art. 1Gº* – No momento da retirada, o responsável deve conferir dados, número de peito e 
tamanho da camisa. 
 
→ Não serão aceitas reclamações após a retirada do kit. 
 
 

Capítulo V – Especificações Técnicas 
 

*Art. 20º* – O tempo de prova será divulgado em até 24 horas após o evento, no site oficial. 

 
*Art. 21º* – Ǫuem não retirar o kit na data estipulada renuncia ao direito de participar do 

evento. 
 

 



*Art. 22º* – O número de peito deve ser fixado no peito, obrigatoriamente, acarretando 
desclassificação quem não o utilizar. 

 
→ O correto uso do número e a passagem no pórtico de cronometragem são 

responsabilidade exclusiva do atleta. 

 

 
Capítulo VI – Normas e Instruções Gerais 

 

*Art. 23º* – Recomenda-se que os atletas estejam no local de largada com pelo menos 30 

minutos de antecedência. 

 
*Art. 24º* – Cada atleta deve usar o número de peito visivelmente, sem rasuras. 

 
*Art. 25º* – A participação é estritamente individual, sendo proibido auxílio de terceiros ou 
uso de equipamentos tecnológicos não autorizados. 

 
*Art. 26º* – O atleta deve seguir o percurso oficial, sem utilizar atalhos ou meios auxiliares. 

 
*Art. 27º* – Será desclassificado o atleta que empurrar ou atrapalhar outro competidor. 

 
*Art. 28º* – A prova contará com apoio da Polícia Militar e equipe de saúde na largada e 

chegada. O atleta deve se retirar da prova caso seja orientado pela equipe médica. 

 
*Art. 2Gº* – O atleta é responsável pelos dados fornecidos e pela sua saúde, participando 
por livre e espontânea vontade. 
 

*Art. 30º* – É recomendada a realização de avaliação médica prévia. 

 
*Art. 31º* – O participante é responsável por avaliar sua condição física durante a prova. 

 
*Art. 32º* – Haverá sanitários apenas na região da largada/chegada. 

 
*Art. 33º* – A Comissão Organizadora não se responsabiliza por atendimento médico ou 

despesas decorrentes, mas disponibilizará ambulância UTI para emergências. 

 
*Art. 34º* – O atleta poderá optar por remoção a hospitais da rede privada, sem 

responsabilidade da organização. 

 
*Art. 35º* – Por segurança, a organização poderá suspender ou adiar a prova, sendo 

considerada realizada caso suspensa. 

 
*Parágrafo Único* – Ao se inscrever, o atleta assume todos os riscos e danos da eventual 

suspensão. 
 

 



*Art. 36º* – Em caso de cancelamento sem nova data, os inscritos poderão solicitar 

reembolso. 

 

*Art. 37º* – O atleta cede os direitos de uso de imagem, sem remuneração, para fins de 

divulgação do evento. 

 

 
Capítulo VII – Premiação e Faixas Etárias 
 

*Art. 38º* – Premiação Geral Masculino e Feminino (5 primeiros colocados):  

1º lugar – Troféu + R$ 500,00 

2º lugar – Troféu + R$ 300,00  

3º lugar – Troféu + R$ 200,00  

4º lugar – Troféu + prêmio  

5º lugar – Troféu + prêmio 

Premiação Local Masculino e Feminino (3 primeiros): 

 

1º lugar – Troféu + R$ 300,00  

2º lugar – Troféu + R$ 200,00  

3º lugar – Troféu + R$ 100,00 

Premiação por Faixas Etárias (3 primeiros): 

1º lugar – Troféu  

2º lugar – Troféu  

3º lugar – Troféu 

 
*Faixas Etárias:* 

- 16 a 29 anos 

- 30 a 39 anos 

- 40 a 49 anos 

- 50 a 59 anos 

- 60 anos ou mais 

 

 



 
Capítulo VIII – Disposições Gerais 
 

*Art. 3Gº* – Reclamações sobre o resultado devem ser feitas, por escrito, até 30 minutos 

após a divulgação oficial. 
 

*Art. 40º* – A organização não se responsabiliza por perda ou dano de equipamentos dos 

participantes. 
 

*Art. 41º* – A segurança da prova terá apoio dos órgãos competentes e sinalização 

adequada. 

 

 
Capítulo IX – Disposições Finais 

 

*Art. 42º* – A Comissão Organizadora poderá alterar este regulamento conforme 
necessidades, informando no site oficial. 
 

*Art. 43º* – Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora, de forma soberana 

e irrecorrível. 

 

*Art. 44º* – Ao se inscrever, o atleta declara ter pleno conhecimento deste regulamento e 
aceita todas as suas disposições. 
 

*Art. 45º* – Todos os direitos autorais relativos a este regulamento e à corrida pertencem à 

organização. 
 
 

 
TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

Ao efetivar minha inscrição neste evento, declaro que: 

- Os dados fornecidos são de minha total responsabilidade. 

- Li e estou de acordo com o Regulamento, aceitando todas as suas normas. 

- Participo por minha livre e espontânea vontade, ciente dos riscos, grau de dificuldade, 

percurso e condições do evento. 

- Estou em condições físicas adequadas, assumindo total responsabilidade por minha 
saúde e por eventuais danos que venha a sofrer ou causar. 


